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de Itapira, por seu procurador Dr. Eduardo Leandro de Queiroz 
e Souza, (OAB/SP nº 109.013), conforme evento nº 151. Defiro 
o prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação do presente, 
em atendimento ao solicitado no evento 151.

Publique-se.
Processo: TC-6702.989.20-3. Interessada: Prefeitura Muni-

cipal de Adolfo. Responsável: Izael Antonio Fernandes. Período: 
01.01.2021 a 31.12.2021. Assunto: Contas do exercício de 
2021. O processo TC-6702.989.20-3 trata da prestação anual de 
contas da Prefeitura Municipal de Adolfo, relativas ao exercício 
de 2021. Tendo em vista as conclusões constantes no relatório 
de fiscalização elaborado pela Unidade Regional de São José 
do Rio Preto - UR-08, evento nº 91, e o que dispõe o artigo 29 
da Lei Complementar nº 709/93, c.c. o artigo 194 do Regimento 
Interno deste Tribunal, fica notificado o responsável acima refe-
rido, para que tome conhecimento dos termos do relatório da 
Fiscalização e, observado o prazo de 15 (quinze) dias, apresente 
as alegações que entender pertinentes.

Publique-se.
Processo: TC-7209.989.20-1. Interessada: Prefeitura 

Municipal de Jandira. Responsável: Henri Hajime Sato. Perío-
do: 01.01.2021 a 31.12.2021. Procuradores: Nivaldo Toledo 
(OAB/SP87.482), Silvia Conceicao Kohnen Abramovay (OAB/
SP97.990), Roberto Martins Lallo (OAB/SP116.996), Vicente 
Martins Bandeira (OAB/SP158.741), Fabio Dos Santos Ama-
ral (OAB/SP198.987), Vanessa Cordeiro De Carvalho (OAB/
SP204.004), (OAB/SP219.670), Andrea Vallilo (OAB/SP232.321), 
Luiz Gustavo Blasco Aagaard (OAB/SP232.819), Silas Muniz Da 
Silva (OAB/SP234.859), (OAB/SP237.728), Francisco Roque Festa 
(OAB/SP106.774), Adriano Teodoro (OAB/SP156.526), Jesse 
Romero Almeida (OAB/SP329.567) e Bruno Cesar Octavio Capa-
relli (OAB/SP408.962). Assunto: Contas do exercício de 2021. O 
processo TC-7209.989.20-1 trata da prestação anual de contas 
da Prefeitura Municipal de Jandira, relativas ao exercício de 
2021. Tendo em vista as conclusões constantes no relatório de 
fiscalização elaborado pela 7ª Diretoria de Fiscalização – 7ª-DF, 
evento nº 145, e o que dispõe o artigo 29 da Lei Complemen-
tar nº 709/93, c.c. o artigo 194 do Regimento Interno deste 
Tribunal, fica notificado o responsável acima referido, para que 
tome conhecimento dos termos do relatório da Fiscalização e, 
observado o prazo de 15 (quinze) dias, apresente as alegações 
que entender pertinentes.

Publique-se.
Processo: TC-6808.989.20-6. Interessada: Prefeitura Munici-

pal de Guarantã. Responsável: Marcos Roberto Frugeri. Período: 
01.01.2021 a 31.12.2021. Procurador: Dr. Diego Rafael Esteves 
Vasconcellos (OAB/SP nº 290.219). Assunto: Contas do exercício 
de 2021. Em Exame: Requerimento de prorrogação de prazo for-
mulado pela Prefeitura Municipal de Guarantã, por seu procura-
dor, Dr. Diego Rafael Esteves Vasconcellos (OAB/SP nº 290.219), 
conforme evento nº 111. Defiro o prazo de 15 (quinze) dias, a 
partir da publicação do presente, em atendimento ao solicitado 
no evento 111.

Publique-se.
Processo: TC-6823.989.20-7. Interessada: Prefeitura Muni-

cipal de Ilhabela. Responsável: Antonio Luiz Colucci. Período: 
01.01.2021 a 31.12.2021. Procuradores: Dr. Eduardo Leandro 
de Queiroz e Souza, (OAB/SP nº 109.013), Dra. Graziela Nobre-
ga da Silva, (OAB/SP nº 247.092), Dr. Rodrigo Pozzi Borba da 
Silva, (OAB/SP nº 262.845), Dra. Renata Lorena Coelho da 
Silva, (OAB/SP nº 427.147), Dr. Carlos Eduardo Gomes Callado 
Moraes, (OAB/SP nº 242.953) e Dr. Yuri Marcel Soares Oota, 
(OAB/SP nº 305.226). Assunto: Contas do exercício de 2021. 
Em Exame: Requerimentos de prorrogação de prazo formulados 
pelo senhor Antonio Luiz Colucci, Prefeito Municipal de Ilhabela, 
por seu procurador, Dr. Yuri Marcel Soares Oota, (OAB/SP nº 
305.226), bem como pela Prefeitura Municipal de Ilhabela, por 
seu procurador, Dr. Eduardo Leandro de Queiroz e Souza, (OAB/
SP nº 109.013), conforme eventos nº 153 e 154. Defiro o prazo 
de 15 (quinze) dias, a partir da publicação do presente, em aten-
dimento ao solicitado nos eventos supramencionados.

Publique-se.
Processo: TC-6928.989.20-1. Interessada: Prefeitura Muni-

cipal de Piracaia. Responsável: José Silvino Cintra. Período: 
01.01.2021 a 31.12.2021. Procuradores: Dr. Eduardo Leandro de 
Queiroz e Souza, (OAB/SP nº 109.013), Dra. Graziela Nobrega 
da Silva, (OAB/SP nº 247.092), Dra. Renata Lorena Coelho da 
Silva, (OAB/SP nº 427.147) e Dr. Rodrigo Pozzi Borba da Silva, 
(OAB/SP nº 262.845). Assunto: Contas do exercício de 2021. Em 
Exame: Requerimento de prorrogação de prazo formulado pelo 
Prefeito Municipal de Piracaia, senhor José Silvino Cintra, por 
seu procurador, Dr. Eduardo Leandro de Queiroz e Souza, (OAB/
SP nº 109.013), conforme evento nº 144. Defiro o prazo de 15 
(quinze) dias, a partir da publicação do presente, em atendimen-
to ao solicitado no evento nº 144.

Publique-se.
Processo: TC-0089820.989.22-0. Órgão Público: CISAMU 

- Consórcio Intermunicipal do Serviço de Atendimento Móvel 
de Urgência do Vale do Paraíba e Região Serrana. Respon-
sável: José Antônio Saud Júnior (Presidente). Organização 
Social: Instituto Esperança. Responsável: Pedro Cipriano da 
Silva Júnior (Presidente). Assunto: Termo Aditivo s/nº, firmado 
em 26/10/2021, decorrente do Contrato de Gestão nº 01/2016 
(analisado no TC-015707.989.18-2), com a finalidade e prorro-
gar o tratado por mais 3 meses. Objeto: Operacionalização pela 
contratada das atividades na Unidade de Serviço de Atendimen-
to Móvel de Urgência. Termo de Ciência e Notificação: Evento 
1.10 Em exame o Termo Aditivo s/nº, assinado em 26/10/2021, 
decorrente do Contrato de Gestão nº 01/2016, firmado entre o 
CISAMU - Consórcio Intermunicipal do Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência do Vale do Paraíba e Região Serrana e o 
Instituto Esperança, com a finalidade e prorrogar o tratado 
por mais 3 meses. Considerando as informações constantes do 
Relatório da Fiscalização (evento 16), assino aos responsáveis 
o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, 
da Lei Complementar nº 709/93, para que tomem conhecimento 
das objeções consignadas nos presentes autos e apresentem as 
alegações que entenderem cabíveis. Voltem os autos pelo MPC.

Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO SIDNEY 
ESTANISLAU BERALDO

 D E S P A C H O
PROCESSO:TC-012219.989.22-5
CONTRATANTE:COMPANHIA ITUANA DE SANEAMENTO - CIS
ADVOGADO: FERNANDO JAMMAL MAKHOUL (OAB/SP 

272.877)
CONTRATADO(A):EPPO SANEAMENTO AMBIENTAL E 

OBRAS LTDA
INTERESSADO(A):REGINALDO PEREIRA DOS SANTOS
JULIO CESAR DE OLIVEIRA
ASSUNTO:1º Termo de Aditamento do Contrato nº 14/2021, 

celebrado em 11/05/2022, tendo por finalidade prorrogar a 
vigência contratual por 12 (doze) meses.

EXERCÍCIO:2022
INSTRUÇÃO POR:UR-09
Defiro, por 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação 

deste Despacho no DOE, a prorrogação de prazo requerida na 
petição do evento 30.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO:00018126.989.19-3
ÓRGÃO:FUNDACAO ARCADAS (CNPJ 03.381.576/0001-34)
ADVOGADO: GUSTAVO PACIFICO (OAB/SP 184.101) / 

DANIEL LUIZ YARSHELL (OAB/SP 373.772)
INTERESSADOS:ODETE MEDAUAR - DIRETORA-PRESIDENTE 

NO EXERCÍCIO 2018

Requerimentos de prorrogação de prazo formulados pelo 
senhor Carlos Alberto Martins, Prefeito Municipal de Amparo, 
por seu procurador, Eduardo Leandro de Queiroz e Souza, (OAB/
SP nº 109.013), bem como pela Prefeitura Municipal de Amparo, 
por sua Assessora Jurídica, Dra. Cláudia Carolina Campana, 
(OAB/SP nº 242.754), conforme eventos nº 144 e 145. Defiro o 
prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação do presente, 
em atendimento ao solicitado nos eventos supramencionados.

Publique-se.
Processo: TC-6846.989.20-0. Interessada: Prefeitura Municipal 

de Jarinu. Responsável: Debora Cristina do Prado Belinello. Período: 
01.01.2021 a 31.12.2021. Procuradores: Dr. Eduardo Leandro de 
Queiroz e Souza, (OAB/SP nº 109.013), Dra. Graziela Nobrega 
da Silva, (OAB/SP nº 247.092), Dr. Rodrigo Pozzi Borba da Silva, 
(OAB/SP nº 262.845) e Dra. Renata Lorena Coelho da Silva, (OAB/
SP nº 427.147). Assunto: Contas do exercício de 2021. Em Exame: 
Requerimento de prorrogação de prazo formulado pela Prefeitura 
Municipal de Jarinu, por seu procurador Dr. Eduardo Leandro de 
Queiroz e Souza, (OAB/SP nº 109.013), conforme evento nº 145. 
Defiro o prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação do pre-
sente, em atendimento ao solicitado no evento 145.

Publique-se.
Processo: TC-6693.989.20-4. Interessada: Câmara Municipal 

de Limeira. Responsável: Sidney Pascotto. Períodos: 01.01.2021 a 
05.01.2021 05.02.2021 a 19.07.2021 28.07.2021 a 30.11.2021 
06.12.2021 a 31.12.2021 Responsável: Lucineis Aparecida Bogo 
Períodos: 06.01.2021 a 04.02.2021 20.07.2021 a 27.07.2021 
01.12.2021 a 05.12.2021 Procuradora: Andrea Cristiane Barbosa 
Bruno (OAB/SP 156.601). Assunto: Contas do exercício de 2021. 
O processo TC-6693.989.20-4 trata da prestação anual de con-
tas da Câmara Municipal de Limeira, relativas ao exercício de 
2021. Tendo em vista as conclusões constantes no relatório de 
fiscalização elaborado pela Unidade Regional de Araras - UR-10, 
evento nº 49, e o que dispõe o artigo 29 da Lei Complementar 
nº 709/93, c.c. o artigo 194 do Regimento Interno deste Tribunal, 
ficam notificados os responsáveis acima referidos, para que 
tomem conhecimento dos termos do relatório da Fiscalização e, 
observado o prazo de 15 (quinze) dias, apresentem as alegações 
que entenderem pertinentes.

Publique-se.
Processo: TC-010222.989.22-0. Órgão: Prefeitura Municipal 

de Cabreúva. Responsável: Antônio Carlos Mangini (Prefeito 
atual e à época). Advogada: Alzira Aparecida Pelegrini Rodri-
gues (OAB/SP 301.028). OSCIP: Santa Casa de Misericórdia de 
Cabreúva. Responsável: Luciano Sena de Morais (Interventor) 
e Antônio Carlos Pereira (Administrador). Assunto: Termo de 
Aditamento nº 03/2022 de 07/04/2022, decorrente do Termo de 
Colaboração nº 01/2021 (analisado no TC-010994.989.21-8). 
Finalidade do Termo: Prorrogação do ajuste por mais 12 meses 
(08/04/2022 a 07/04/2023), pelo valor de R$ 12.548.287,00. 
Termo de Ciência e Notificação: Evento nº 1.110. Vistos. Em 
exame o Termo de Aditamento nº 03/2022, assinado em de 
07/04/2022, decorrente do Termo de Colaboração nº 01/2021 
(analisado no TC-010994.989.21-8), celebrado entre a Pre-
feitura Municipal de Cabreúva e a Santa Casa de Misericór-
dia de Cabreúva, objetivando a prorrogação do ajuste por 
mais 12 meses (08/04/2022 a 07/04/2023), pelo valor de R$ 
12.548.287,00. Considerando as informações constantes do 
Relatório da Fiscalização (evento 14), assino aos responsáveis 
o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, 
da Lei Complementar nº 709/93, para que tomem conhecimento 
das objeções consignadas nos presentes autos e apresentem as 
alegações que entenderem cabíveis. Voltem os autos pelo MPC.

Publique-se.
Processo: TC-7329.989.20-6. Interessada: Prefeitura Muni-

cipal de Carapicuíba. Responsável: Marco Aurélio dos Santos 
Neves. Período: 01.01.2021 a 31.12.2021. Assunto: Contas do 
exercício de 2021. Em Exame: Requerimento de prorrogação de 
prazo formulado pela Prefeitura Municipal de Carapicuíba, por 
seu Secretário da Fazenda, senhor Marcelo Benedito Botelho, 
conforme evento nº 143. Defiro o prazo de 15 (quinze) dias, a 
partir da publicação do presente, em atendimento ao solicitado 
no evento 143.

Publique-se.
Processo: TC-7107.989.20-4. Interessada: Prefeitura Muni-

cipal de Luiziania. Responsável: Rogélio Cervigne Barreto. 
Período: 01.01.2021 a 31.12.2021. Procurador: Dr. Josias Tadeu 
Correa e Silva (OAB/SP nº 103.338). Assunto: Contas do exer-
cício de 2021. Em Exame: Requerimento de prorrogação de 
prazo formulado pela Prefeitura Municipal de Luiziania, por seu 
Prefeito, senhor. Rogélio Cervigne Barreto, conforme evento nº 
123. Defiro o prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação 
do presente, em atendimento ao solicitado no evento nº 123.

Publique-se.
Processo: TC-005419.989.22-3. Contratante: Prefeitura 

Municipal de Jarinu. Advogados: Eduardo Leandro de Queiroz 
e Souza (OAB/SP Nº 109.013), Camila Aparecida de Pádua Dias 
OAB/SP 331.745 Responsáveis: Débora Cristina do Prado Beli-
nello (Prefeita Atual), Vicente Cândido Teixeira Filho (Prefeito à 
época). Organização Social: Associação Brasileira de Beneficência 
Comunitária - ABBC. Responsáveis: Jerônimo Martins de Souza 
(Diretor Presidente). Assunto: Prestação de Contas dos recursos 
financeiros concedidos durante o exercício de 2016, no valor de 
R$ 5.371.340,84, no âmbito do Contrato de Gestão 01/2015, 
objetivando a implantação, operacionalização da gestão e exe-
cução das ações e serviços de saúde na Unidade de Pronto 
Atendimento, com vigência 12 meses. Em exame: Requerimento 
de prorrogação de prazo formulado pela Prefeitura Municipal de 
Jarinu no evento nº 42. Defiro a prorrogação do prazo por mais 
15 (quinze) dias, a partir da publicação do presente.

Publique-se.
Processo:TC-18407.989.20-1. Órgão Público: Secretaria 

da Saúde - Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços 
de Saúde – CGCSS. Responsáveis: José Henrique Germann 
Ferreira (Secretário à época), Eduardo Ribeiro Adriano (Secre-
tário Executivo à época), Jeancarlo Gorinchteyn (Secretário 
de Saúde) e Sônia Aparecida Alves (Coordenadora de Saúde). 
Organização Social: Associação da Irmandade da Santa Casa 
de Misericórdia de Pacaembu. Responsável: José Rodrigues de 
Araújo (atual Presidente). Assunto: Termo de Aditamento nº 
02/2020, de 20/07/2020, ao Contrato de Gestão (Processo nº 
SPDOC: 16373/2019), firmado em 23/04/2019. Finalidade do 
Termo: 1. Descontar recursos financeiros de custeio por descum-
primento de metas no Indicador de Qualidade – Qualidade da 
Informação – Inserção de dados (Gestão em Saúde) no segundo 
trimestre de 2020; 2. Alterar a Cláusula Sétima – Dos Recursos 
Financeiros – Parágrafo Primeiro do Contrato de Gestão assi-
nado em 23/04/2019, descontando o montante de R$ 6.840,00 
da parcela de agosto/2020, passando o montante global para 
o exercício de 2020 para R$ 5.465.160,00; 3. Manter todas as 
demais disposições e cláusulas do Contrato de Gestão e seus 
respectivos Termos Aditivos, não alterados por este instrumento. 
Termo de Ciência e Notificação: Evento nº 01-80. Vistos. Ciente 
da informação constante dos eventos nº 48, relatada pelo advo-
gado PEDRO LEITAO MAGYAR (OAB/SP 287.746), ao mandato 
que lhe fora outorgado pela Associação da Irmandade da Santa 
Casa de Misericórdia de Pacaembu. Isto posto, determino que 
o nome do procurador seja excluído do rol de habilitados no 
referido processo.

Publique-se.
Processo: TC-7203.989.20-7. Interessada: Prefeitura Muni-

cipal de Itapira. Responsável: Antonio Hélio Nicolai. Período: 
01.01.2021 a 05.10.2021 e 16.10.2021 a 31.12.2021. Res-
ponsável: Mario da Fonseca. Período: 06.10.2021 15.10.2021. 
Procuradores: Dr. Eduardo Leandro de Queiroz e Souza, (OAB/
SP nº 109.013), Dra. Graziela Nobrega da Silva, (OAB/SP nº 
247.092), Dr. Rodrigo Pozzi Borba da Silva, (OAB/SP nº 262.845) 
e Dra. Renata Lorena Coelho da Silva, (OAB/SP nº 427.147). 
Assunto: Contas do exercício de 2021. Em Exame: Requerimento 
de prorrogação de prazo formulado pela Prefeitura Municipal 

Contas do exercício de 2021. O processo TC-6695.989.20-2 
trata da prestação anual de contas da Câmara Municipal de 
Osasco, relativas ao exercício de 2021. Tendo em vista as con-
clusões constantes no relatório de fiscalização elaborado pela 
7ª Diretoria de Fiscalização - DF-7, evento nº 46, e o que dispõe 
o artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, c.c. o artigo 194 do 
Regimento Interno deste Tribunal, ficam notificados os responsá-
veis acima referidos, para que tomem conhecimento dos termos 
do relatório da Fiscalização e, observado o prazo de 15 (quinze) 
dias, apresentem as alegações que entenderem pertinentes.

Publique-se.
Processo: TC-6142.989.20-1. Interessada: Câmara Munici-

pal de Dumont. Responsável: Alex Romualdo da Silva. Período: 
01/01/2021 a 31/12/2021. Procurador: Carlos Ernesto Paulino 
(OAB/SP 197.622) Assunto: Contas do exercício de 2021. O 
processo TC-6142.989.20-1 trata da prestação anual de contas 
da Câmara Municipal de Dumont, relativas ao exercício de 
2021. Tendo em vista as conclusões constantes no relatório de 
fiscalização elaborado pela Unidade Regional de Ribeirão Preto 
- UR-06, evento nº 47, e o que dispõe o artigo 29 da Lei Com-
plementar nº 709/93, c.c. o artigo 194 do Regimento Interno 
deste Tribunal, fica notificado o responsável acima referido, para 
que tome conhecimento dos termos do relatório da Fiscalização 
e, observado o prazo de 15 (quinze) dias, apresente as alega-
ções que entender pertinentes.

Publique-se.
Processo: TC-6168.989.20-0. Interessada: Câmara Munici-

pal de Guará. Responsável: Tulio de Mattos Figueiredo. Período: 
01.01.2021 a 01.08.2021. Responsável: Arsênio Amaro Dias. 
Período: 02.08.2021 a 08.08.2021. Responsável: Flavio Roberto 
Charde. Período: 09.08.2021 e 31.12.2021. Assunto: Contas 
do exercício de 2021. Por petição protocolada no evento 43, o 
advogado Dr. Marco Aurélio Damião (OAB/SP nº. 96.453) requer 
vista dos autos em epígrafe para ciência e acompanhamento, 
em virtude da celebração de contrato de prestação de serviços 
de consultoria jurídica (CEAP-Ltda), nos meses iniciais do ano 
de 2021. Defiro a vista requerida, por 5 (cinco) dias, contados 
da publicação do presente Despacho.

Publique-se.
Processo: TC-7304.989.20-5. Interessada: Prefeitura 

Municipal de Jau. Responsável: Jorge Ivan Cassaro. Período: 
01.01.2021 a 31.12.2021. Procuradores: Marcelo Palaveri (OAB/
SP114.164), Flavia Maria Palaveri (OAB/SP137.889), Ruth Dos 
Reis Costa (OAB/SP188.312), Renata Maria Palaveri Zamaro 
(OAB/SP376.248), Olga Amelia Gonzaga Vieira (OAB/SP402.771) 
e Murilo Cesar Pavezi (OAB/SP453.008) Assunto: Contas do 
exercício de 2021. Em Exame: Requerimento de prorrogação de 
prazo formulado pelo senhor Jorge Ivan Cassaro, Prefeito Muni-
cipal de Jaú, por seu procurador, Dr. Marcelo Palavéri (OAB/SPn. 
114.164), conforme eventos nº 101. Defiro o prazo de 15 (quin-
ze) dias, a partir da publicação do presente, em atendimento ao 
solicitado no evento 101.

Publique-se.
Processo: TC-7016.989.20-4. Interessada: Prefeitura Muni-

cipal de Taquarivaí. Responsável: Rubens Carlos Souto de Bar-
ros. Período: 01.01.2021 a 31.12.2021. Procuradores: Eduar-
do Leandro De Queiroz E Souza (OAB/SP109.013), Graziela 
Nobrega Da Silva (OAB/SP247.092), Rodrigo Pozzi Borba Da 
Silva (OAB/SP262.845) e Renata Lorena Coelho Da Silva (OAB/
SP427.147) Assunto: Contas do exercício de 2021. O processo 
TC-7016.989.20-4 trata da prestação anual de contas da Pre-
feitura Municipal de Taquarivaí, relativas ao exercício de 2021. 
Tendo em vista as conclusões constantes no relatório de fisca-
lização elaborado pela Unidade Regional de Itapeva - UR-16, 
evento nº 125, e o que dispõe o artigo 29 da Lei Complementar 
nº 709/93, c.c. o artigo 194 do Regimento Interno deste Tri-
bunal, fica notificado o responsável acima referido, para que 
tome conhecimento dos termos do relatório da Fiscalização e, 
observado o prazo de 15 (quinze) dias, apresente as alegações 
que entender pertinentes.

Publique-se.
Processo: TC-6836.989.20-2. Interessada: Prefeitura Muni-

cipal de Itapirapuã Paulista. Responsável: Julio Cesar do Amaral. 
Período: 01.01.2021 a 31.12.2021. Procuradores: Dra. Daniela 
Francine Torres (OAB/SP nº 202.802) e Dr. Julio Cesar Machado 
(OAB/SP nº 330.136). Assunto: Contas do exercício de 2021. Em 
Exame: Requerimento de prorrogação de prazo formulado pela 
Prefeitura Municipal de Itapirapuã Paulista, por seu procurador 
Dr. Julio Cesar Machado (OAB/SP nº 330.136), conforme evento 
nº 108. Defiro o prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publica-
ção do presente, em atendimento ao solicitado no evento 108.

Publique-se.
Processo: TC-005818.989.22-0. Contratante: Prefeitura 

Municipal de Arujá. Responsáveis: Luís Antônio de Camargo 
(Prefeito atual e à época), Leonardo Santos dos Reis (Secretário 
Municipal de Saúde atual e à época). Organização Social: ACENI 
- Instituto de Atenção à Saúde e Educação. Advogados(as): 
Miriam Athie (OAB/SP 79.338) e Rafael Almeida Diniz(OAB/
SP-427.819). Responsáveis: Sérgio Ricardo Peralta (Presidente 
atual e à época). Assunto: Termo de Aditamento nº 09, assinado 
em 09/02/2022, decorrente do Contrato de Gestão nº 2.984/19 
(analisado no TC-023961.989.20-9). Objeto: Reajuste de valor 
por aumento de quantidade de profissionais (valor de R$ 
154.173,02). Termo de Ciência e Notificação: Evento nº 1.220. 
Vistos. Em exame o Termo de Aditamento nº 09, assinado em 
09/02/2022, decorrente do Contrato de Gestão nº 2.984/19 
(analisado no TC-023961.989.20-9), celebrado entre a Pre-
feitura Municipal de Arujá e o Instituto de Atenção à Saúde e 
Educação-ACENI, objetivando o reajuste de valor por aumento 
de quantidade de profissionais (valor de R$ 154.173,02). Consi-
derando as informações da fiscalização (evento 23), assino aos 
responsáveis o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 
2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, para que tomem 
conhecimento das objeções consignadas nos presentes autos e 
apresentem as alegações que entenderem cabíveis. Voltem os 
autos pelo MPC.

Publique-se.
Processo: TC-010187.989.18-1 Concessor: Prefeitura Muni-

cipal de Santo André. Beneficiária: Instituto Vitalis. Em exame: 
Prestação de contas do exercício de 2016, decorrente do Termo 
de Parceria nº 001/2015, firmado em 18/08/2015, visando ao 
gerenciamento, manutenção e apoio das ações na área do meio 
ambiente, bem como ao desenvolvimento e gerenciamento das 
ações nas áreas da educação, cultura e esportes, em todos os seus 
segmentos, entre outras. Advogados(as): Arthur Scatolini Menten 
(OAB/SP nº 172.683), Fabiana Varoni Pereira (OAB/SP nº 197.699), 
Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Beatriz 
Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Graziela Nóbrega da Silva 
(OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 
262.845), Carlos Eduardo Gomes Callado Moraes (OAB/SP nº 
242.953), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 305.226), Marcos 
Antonio Gaban Monteiro (OAB/SP nº 278.013), Bruna de Alencar 
Rocha (OAB/SP nº 411.616), Gabriela Macedo Diniz (OAB/SP nº 
317.849), Fábio José de Almeida de Araújo (OAB/SP nº 398.760), 
Marcelo Chuere Nunes (OAB/SP nº 142.512) e outros. Assunto: 
Cumprimento de Decisão. Vistos. Diante da informação da fiscali-
zação no evento nº 207, que o Termo de Confissão de Dívida foi 
devidamente cumprido e os valores devidos foram restituídos aos 
cofres públicos arquivem-se os presentes autos com prévio trânsi-
to à SDG para ciência e anotações.

Publique-se.
Processo: TC-7248.989.20-4. Interessada: Prefeitura Muni-

cipal de Amparo. Responsável: Carlos Alberto Martins. Período: 
01.01.2021 a 31.12.2021. Procuradores: Dr. Eduardo Leandro de 
Queiroz e Souza, (OAB/SP nº 109.013), Dra. Graziela Nobrega 
da Silva, (OAB/SP nº 247.092), Dr. Rodrigo Pozzi Borba da Silva, 
(OAB/SP nº 262.845), Dra. Renata Lorena Coelho da Silva, (OAB/
SP nº 427.147) e Dra. Cláudia Carolina Campana, (OAB/SP nº 
242.754). Assunto: Contas do exercício de 2021. Em Exame: 

sessão de processamento do Pregão está marcada para as 
09h de 11/08/2022. Em linhas gerais, a peticionária impugna 
a exigência, presente nas observações 04 do Lote 01, e 11 do 
Lote 02, do termo referencial, de primeiro emplacamento dos 
veículos no Município de São José dos Campos, porquanto a 
condição acaba por implicar autorização na participação no 
certame apenas de concessionárias ou fabricantes de veículos, 
afastando revendedoras multimarcas. Critica, ainda, a determi-
nação de que as características do veículo na Base de Índice 
Nacional – BIN devem estar de acordo com o objeto solicitado 
na Autorização de Fornecimento, o que poderá ensejar inter-
pretação equivocada pela Municipalidade de que os veículos 
a serem entregues não serão zero km, considerando que “no 
caso das revendedoras multimarcas o primeiro licenciamento 
será em seu nome para posterior transferência à contratante”. 
Afirma que há contrariedade à jurisprudência deste Tribunal, 
que condena a aplicação em certames licitatórios da chamada 
Lei Ferrari (Lei Federal n.º 6.729/79) e da Resolução CONTRAN 
n.º 64/2008. Compreende que a solução jurídica a ser adotada 
é possibilitar à licitante vencedora realizar o primeiro registro 
de emplacamento em nome próprio, com posterior transfe-
rência do veículo ao Município contratante, o que mantém a 
característica de zero quilômetro exigida no edital, sob pena de 
alijar da disputa grande número de interessados. Passa, então, 
a discorrer sobre julgados desta Corte em relação à matéria, 
que repudiaram sistemáticas da espécie, assim como sobre o 
princípio da livre concorrência, conforme posições doutrinárias 
e jurisprudenciais. Acrescenta que: Noutro giro, relativamente ao 
emplacamento dos veículos curial informar que hodiernamente 
há Unidades do Detran que aceitam a emissão do 1º Registro 
direto no nome do Adquirente e há Unidades que exigem a rea-
lização do primeiro Registro no nome da revendedora e poste-
riormente a transferência no nome do adquirente. Contudo, em 
nenhum dos casos isto implicará em prejuízos a administração 
promotora da licitação. PRIMEIRO, porque todas as despesas 
com a liberação da documentação ficarão por conta da con-
tratada. SEGUNDO, que a condição de novo do veículo não 
estará descaracterizada (em resumo, o veículo a ser fornecido 
será 100% novo), haja vista se tratar tão somente de simples 
transação formal de documentação e, portanto, irrelevante para 
os desideratos licitatórios, já que o que deve prevalecer nesse 
aspecto é o estado de conservação do bem, e não o número 
de proprietários constantes de sua cadeia dominial. Consigna 
que para os Tribunais pátrios o anterior emplacamento ou 
transferência do veículo não tem o condão de afastar o caráter 
“zero quilômetro” do bem. Sustenta que, mesmo adquirindo o 
automóvel de empresas que não sejam produtoras ou conces-
sionárias, a Administração preserva seus direitos à garantia e 
assistência técnica. Após mencionar outros precedentes juris-
prudenciais, compreende ser essencial a exclusão da demanda 
por primeiro emplacamento em nome da Municipalidade, e da 
imposição de que as características do veículo na Base de Índice 
Nacional (BIN) estejam de acordo com o objeto na autorização 
de fornecimento, ambas inseridas no termo referencial. Em con-
clusão, requer a concessão de medida de liminar de suspensão 
do certame, para que, ao final, o instrumento seja retificado nos 
pontos combatidos. É o relatório. Decido. Examinando os termos 
da Representação intentada, justifica-se a intervenção prévia 
deste Tribunal. Com efeito, sem prejuízo da oportuna verificação 
de todas as insurgências, a solicitação de primeiro emplacamen-
to na Municipalidade, à primeira vista, aparenta afunilar inde-
vidamente a competitividade do certame, em contrariedade à 
jurisprudência deste Tribunal, que rechaça requisições que pos-
sam endereçar certames da espécie apenas a concessionárias 
e fabricantes de veículos, consoante exemplificam as recentes 
decisões proferidas nos processos n.ºs TC-014031.989.22-1, em 
Sessão Plenária de 06/07/2022, sob relatoria do e. Conselheiro 
Renato Martins Costa, e TC-015187.989.22-3, em Sessão Ple-
nária de 27/07/2022, sob relatoria do e. Conselheiro Robson 
Marinho. Por esse motivo, com fundamento no parágrafo único 
do artigo 221 de nosso Regimento Interno, assino à autoridade 
competente o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para que 
encaminhe cópia integral do instrumento convocatório impug-
nado e seus anexos, assim como para que ofereça as justificati-
vas que entender pertinentes. No interesse da lisura do certame 
e, considerando que este Tribunal poderá decidir pela alteração 
do ato convocatório, determino a suspensão do procedimento 
licitatório impugnado até apreciação final da matéria. Por fim, 
esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, na con-
formidade da Resolução n.º 01/2011, a decisão, representação 
e demais documentos poderão ser obtidos, mediante regular 
cadastramento, no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
 DESPACHOS DA CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO 

MORAES
Processo: TC-6409.989.20-9. Interessada: Câmara Munici-

pal de Valentim Gentil. Responsável: Fabiano dos Santos Pinhei-
ro. Período: 01/01/2021 a 31/12/2021. Procurador: Deborah 
Cristiane Domingues De Brito (OAB/SP 153.084). Assunto: Con-
tas do exercício de 2021. O processo TC-6409.989.20-9 trata da 
prestação anual de contas da Câmara Municipal de Valentim 
Gentil, relativas ao exercício de 2021. Tendo em vista as con-
clusões constantes no relatório de fiscalização elaborado pela 
Unidade Regional de Fernandópolis - UR-11, evento nº 58, e o 
que dispõe o artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, c.c. o 
artigo 194 do Regimento Interno deste Tribunal, fica notificado 
o responsável acima referido, para que tome conhecimento dos 
termos do relatório da Fiscalização e, observado o prazo de 15 
(quinze) dias, apresente as alegações que entender pertinentes.

Publique-se.
Processo: TC-6622.989.20-0. Interessada: Câmara Munici-

pal de Jandira. Responsável: Franklin Venâncio da Silva Netto. 
Período: 01.01.2021 a 31.12.2021. Procuradores: Dr. Otoniel 
Henrique de Alexandria, (OAB/SP nº 230.247) e Dr. Marcio Ribei-
ro Soares, (OAB/SP nº 278.109). Assunto: Contas do exercício 
de 2021. Em Exame: Requerimento de prorrogação de prazo 
formulado pela Câmara Municipal de Jandira, por seu procura-
dor, Dr. Otoniel Henrique de Alexandria, (OAB/SP nº 230.247), 
conforme evento nº 72. Defiro o prazo requerido de 10 (dez) 
dias, a partir da publicação do presente, em atendimento ao 
solicitado no evento nº 72.

Publique-se.
PROCESSO: 00004309.989.16-8 ÓRGÃO: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE MOCOCA (CNPJ 44.763.928/0001-01) 
INTERESSADO(A): MARIA EDNA GOMES MAZIERO (CPF 
749.362.478-04) ADVOGADO: MARCELO TORRES FREITAS 
(OAB/SP 131.543) ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 
2016 EXERCÍCIO: 2016 INSTRUÇÃO POR: UR-06 PROCESSO(S) 
REFERENCIADO(S): 00025728/026/16 RECURSO(S)/AÇÃO(ÕES) 
VINCULADO(S): 00007737.989.19-4 Assunto: Cumprimento de 
Decisão. Vistos. Considerando o tempo transcorrido desde a 
expedição do Ofício CG.C.DER nº. 967/2021, encaminhado via 
postal, para que, na condição de Chefe do Executivo de Mococa, 
o senhor Eduardo Ribeiro Barison informasse este Tribunal a 
respeito das providências adotadas em face dos apontamentos 
contidos na Decisão exarada pela E. Segunda Câmara, em 
11/07/2018, observo que nada foi acrescido aos autos. Nessa 
conformidade, determino seja providenciada a notificação 
pessoal ao Sr. Eduardo Ribeiro Barison para que, no prazo de 15 
(quinze) dias, informe as providências adotadas em cumprimen-
to ao quanto decidido no processo em epígrafe.

Publique-se.
Processo: TC-6695.989.20-2. Interessada: Câmara Municipal 

de Osasco. Responsável: Ribamar Antonio da Silva. Períodos: 
01/01/2021 a 17/08/2021 e 22/09/2021 a 31/12/2021. Res-
ponsável: Josias Nascimento de Jesus. Períodos: 18/08/2021 a 
21/09/2021. Procuradores: Camilo De Lelis Nogueira (OAB/SP 
55.272) e Rafael Munhoz Ramos (OAB/SP 263.496). Assunto: 
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